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ATO DO PRESIDENTE – 001-2025 
 

Estabelece normas de procedimento 
da Câmara Municipal de São 
Domingos do Cariri, a serem 
adotadas partir da presente data. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Cariri, estado da Paraíba, 
Sergio Quintino, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos Artigos 20 e 21 do 
R.I.  Determina os seguintes procedimentos para a secretaria da Casa. 
 
 
Procedimento 01 – Em dias de Sessão Não será protocolado na Casa nenhum tipo de 
documento ou matéria que necessitem de tramitação. 
 
Procedimento 02 – Não Será permitido a entrada na Casa de matérias via rede social ou 
outro meio eletrônico, só sendo aceito de forma presencial. 
 
Procedimento 03 – O controle de protocolo das matérias será feito pelo secretário da 
Casa, que no ato do protocolo, irá averiguar, se não existe igual ou semelhante objeto, 
que inviabilize a tramitação. 
 
Procedimento 04 – As matérias de tramitação na Casa se for de simples conteúdo, como 
por exemplo, Requerimentos e Moções de Pesar, podem ser protocoladas de forma verbal, 
onde o Secretário irá anotar no caderno de anotações e controle, colocar o nome do autor 
e a data do protocolo, para posterior digitação, constando a partir de então como em 
tramitação. 
 
Procedimento 05 – Essas medidas terão validade até 31 de dezembro de 2026. 
 
 
 
Gabinete da presidência em 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Sergio Quintino 
-Vereador Presidente do Legislativo Municipal – 2025-2026 

 


